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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Patrocínio e Contribuição da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para ajudar dar transparência e formalizar as diretrizes dentro da empresa, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de patrocínio e contribuição. 

[bookmark: _Toc108781455]Visão Geral 

A presente política estabelece algumas diretrizes com relação ao oferecimento de patrocínio ou contribuição em forma de doação. Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108781456]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa.

[bookmark: _Toc108781457]Definição

Patrocinar ou contribuir com doação de bens, serviços ou recursos financeiros a pessoas jurídicas públicas ou privadas pode, em algumas circunstâncias, ocasionar reivindicações ou supostas percepções de suborno ou concessão de vantagens indevidas, bem como caracterizar situações de conflitos de interesse. Portanto, é essencial que os colaboradores e diretores cumpram as diretrizes desta política e as normas a ela relacionadas, de forma a resguardar os interesses da empresa.

Patrocínio: é o apoio financeiro concedido a projetos de iniciativas de terceiros, com o objetivo de divulgar atuação, fortalecer um conceito, agregar valor à marca, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com seus públicos de interesse.

Contribuição: é o ato, formalizado por contrato ou não, em que o doador, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou serviços para outra pessoa física ou jurídica, que os aceita. As contribuições em forma de doações podem ocorrer com ou sem condições ou encargos presentes ou futuros.

[bookmark: _Toc108781458]Objetivo 

A presente política tem como objetivo dar transparência e formalizar as diretrizes da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para a escolha dos parceiros que poderão receber apoio institucional em forma de patrocínio ou contribuição, orientando e auxiliando a conduta dos colaboradores e diretores.

Os patrocínios têm como objetivos aprimorar o relacionamento da empresa com seu público de interesse, agregar valor à marca e desenvolver comunidades nas regiões onde atuam. As ações patrocinadas devem contribuir para o desenvolvimento humano e econômico da comunidade, além de contribuir para a reputação da empresa.

As contribuições em forma de doações, sendo ato de mera liberalidade, têm como objetivo evidenciar a responsabilidade social da empresa através de ações específicas que colaborem com o atendimento de necessidades pontuais da sociedade.

São premissas obrigatórias para elegibilidade de quaisquer projetos ou ações relacionadas com patrocínios e contribuição: i) conformidade com a missão e os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO]; ii) conformidade com o código de ética e conduta; iii) não conter qualquer conteúdo ilegal ou discriminatório.

[bookmark: _Toc108781459]Condutas Proibidas e Permitidas

[bookmark: _Toc108781460]Condutas Proibidas: 

•	Patrocinar ou contribuir com projetos de cunho político-partidário, religioso ou de natureza discriminatória.
•	Apoiar com patrocínio ou contribuição projetos de proponentes que cometerem qualquer tipo de fraude.

•	É proibido o oferecimento de patrocínios ou contribuições à projetos que promovam qualquer tipo de violência ou ato ilícito.

•	É proibido o oferecimento de patrocínios ou contribuições que gerem conflitos de interesse com órgãos públicos e organizações civis em que exista vínculo familiar e/ou vínculo empregatício entre as partes.

•	Repasses financeiros diretamente a órgãos públicos ou seus agentes, ou pessoas a eles ligados, a título de patrocínio ou doação, exceto em se tratando de cota de patrocínio, disponível para o público em geral, obedecidas todas as formalidades legais quanto aos princípios da moralidade e publicidade.

[bookmark: _Toc108781461]Condutas Permitidas:

•	Oferecer oportunidade para que qualquer entidade, empresa ou colaborador solicite o patrocínio ou contribuição.

•	Apoiar projetos que promovam o bem-estar, a qualidade de vida e desenvolvimento social da comunidade.

[bookmark: _Toc108781462]Responsabilidades 

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108781463]Canal de Denúncia 

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.
O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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